
Decreto nl 104 de 19 de A[osto de 1891

ORGANISAÇlo JUDICIARIA

TITULO I
DA ORGANISAÇÃO GERAL

CAPITULO IV

Dos supplentes do juiz de direito

(Contin�ação)
Art. 40. Compete ao sup

plente do juiz de direito:
1. Cooperar com elle nos

actos da formação da culpa dos
crimes communs e mais proce
dimento criminal da compe
tencia do juiz cffectivo, até a

pronuncia e julgamento exclu
sivamente;
II. Efl'ectuar prisões nos ca

sos legaes;
III. Proceder a corpo de de

licto e mandar lavrar acto de
tlagrancia, remettendo um e

outro á autoridade policial
competente;
IV. Conceder fiança provi

soeis.
Art . .ii. Os supplentes per

ceberão as custas dos actos que
praticarem, e, no exercicio da
j urisdicção plena, 8 gra tificação
dr) juiz effectivo.

CAPITULO v

Do concurso para o toqar de iuiz
de d,reito

Art. 42. E' instituído o con

curso como um dos requisitos
exigidos pela constituição (ar
tigo 56 § unico) para a nomea

ção de juiz de direito.
§ t- Presidirá o concurso o

presidente do superior tribunal
de justiça, a quem devem ser

dirigidas as petições documen
tadas dos candidatos.

§ 2·. O concurso terá logar
publicamente no superior tri
bunal de justiça, no dia que
este designar, annunciado com

antecedenoia d'um mez, tempo
para a inscripção, perante uma

eommissão composta do presi
dente daquelle tribunal, como
presidente. d'um magístrado e

um advogado provecto, por
aquelle nomeados, e consistirá
no exame oral e escripto sobre

questões de direito e pratica do
processo civil, commercis! e

criminal. A elle assistirá o pro
curadoe d"l soberaniadoEstado.

§ a·. Os pontos para o exame

serão organisados pelo presi
dente e tirados á sorte pelos
candidatos meia hora antes do
eUJIle.

2 "0. Cada exame se fará de
per �iÍ. de fórma a· não poder
9,1Jl d.os examinandos regular
�s S;\l�S re�ostas pelas do ou

\r,Q.
i 6·. As provas escriptas, de

pOIS de rubricada,s pelo presi
"nte e examinadores, serão

juntas aos papeis do concurso

com o llutO de exame, no qual
será declarado o gráo de appro
vação obtido pelo candidato,
arcbivando-se o� papeis na se-

- c,re.t�l(la do tribuna 1.
O lulgamento será secreto.

§ 7°. O examinando que ti
�er a nola de-inhabilitado, só
um aono depois poderá entrar

�.aovo esame.

Ar!" 43. Da approvação se

passará titulo, que será entre

gue ao candidato.
§ unico. A approvação dá

direito ao titulo de habilita cão
e servirá este de base a nomea
ção de j uiz de direito.
Art. 44. O superior tribunal

de justiça annunciará o con

curso logo que receber com

municação offleial do governa
dor. Fóra deste caso só haverá
concurso, quando o requerer o

candidato á habilitação ao car

go de juiz de direito.
Art. 45, Será admittido ao

concurso todo cidadão' brazilei
ro, sem dependencia de di
ploma.

Art. 52. A appellação do
promotor publico da sentença
absolutoria só terá effeito sus

pensivo:
L Nos crimes inafiancaveis,

não havendo unanimidade nas

respostas sobre o ponto prin
cipal da causa;
Il. Nos crimes afiancaveis,

não havendo, pelo menos, dois
terços de votos sobre as mes

mas respostas.
Arts. 53. Terá effeito sus

pensivo, si a sentença fôr con
demnatoria, a appellação inter
posta pelo réo, guri póde li
vrar-se solto, emquanto sub
sistir a fiança, si a' tiver preso
tado ou a quizer prestar, no

caso de ser ella ad nissivel.
Art. 5.4. O superior tribunal

de justiça, quando julg.ir pro
cedente o recurso, deve man

dar submetter o réo a novo

jury e condemnar nas custas
do processo a quem deu causa

á nullidade, sem prejuizo d:J
acção civil ou criminal que: no
caso couber.
Art.55. As multas impostas

aos jurados só poderão ser rela
vadas até 8 dias depois de en

cerrada a sessão do jury, e, dez
dias depois do encerramento,
o juiz de direito remetterá ao

conselho municipal a lista dos

juizes multados. com a impor
tancia total das multas impos
tas a cada um, afim .Ie serem

celebradas exclusivamente.
Art. 56. Em tudo mais que

não fôr alterado pela presente
lei, prevalecem em relação ao

jury as .disposições ds legisla
ção em vigor.

(Continúa)

SeIo cODlpeteneia
Na, cura do rheumatismo, o Xarope

AntLRheumatico da Pharmacia Popu
lar não teme competencia.

Desde dia 18 do corren te,
que acha-se exercendo interi
namente o cargo de inspector
da thesouraria de fazenda des
te Estado, o nosso intelligente
conterraneo sr. Alfredo Theo
tonio da Costa, contador da
quelle re partição.

CAPITULO VI

Do tribunal do jury
Art. 46. Haverá em cada

comarca um tribunal do jury,
competente para o julgamento
de todos os crimes que a lei
não commette a outras juris
dicções.

§ unico. Não podem servir
conjunctamente neste tribunal
-jurados que forem entre si
ascendentes, descendentes ou

parentes consanguineos ou af
fins dentro do 2° gráo.
Art. 47. A convocação das

sessões, o sorteio e a couposi
cão do tribunal continuam a

ser feitos nos termos da legisla
ção em vigor.
Art. 48. A sessão do jury

não poderá ser installada sem

a presença, pelo menos, de 36
jurados e do promotor publico.
Art. 49. O réo de crime in

afiançavel, e, em geral, o réo
preso, não será submettído a

julgamento sem estar presente.
Os afiançados, não compare
cendo,serão julgados á revelia.
Art. 50. O presidente do tri

bunal receberá dos i2 juizes
de facto sorteados e desimpe
didos a solemue e publica pro
messa de bem e fielmente cum

prirem o seu dever.
Arl. 51. As sentenças do jury

só admittem os seguintes re

cursos ordinarios.
I. De protesto por novo jul

gamento:
a) Si a sentença oondemna

teria fôr privativa da liberda.le
por 20 ou mais annos e não ti-
ver havido unanimidade de Isenção de direitos

votos sobre uma das questões] Conforme o edital da thesou-
principaes; raria de fazenda, que publica-

b) Si a sentsnça condemna- mos na secção competente, para
toria fôr privativa da liberdade cumprimento dos arts. 4°, 7° e

por mais de 6 annos e não ti- 8' das instrucções que baixa
ver sido deciLlida alguma das ram com a circular dI) 1:hesf)U
mesmas questões por m,üs de r� Nacional, n. 22 de 3L de
9 votos. �l:irCO, são chamildas IlÜ" só as

II. De appellilção: Hmp·rezas. companhias Pt) par-
a) Si a sentença fôr contra- ticutal'es LI ue estejam !lU gUSi)

ria á lei expressa ou as deci .. de isenç:lo de direitos de ill,
sões dos juizes de facto; portação ii fazer naqudlil r,�

b) Si no julgamento furem partição mediante i1pn�senti:l�
prett�ridas furmalidades sub- CdO de seus dúculllentus, ii de
stanciaes. êlaraçào, por escnpto, dus ti-

� l°. O proLesto por novo tu los de suas cOll('essões CIlUl a

julgamentl) é direito privalÍvll indieaçilo du puder de undl�
do condernnadu, que delle llSH- em,lflam, diiS respectivas datas
rá ,Jentro do prazo da dppellil- e do local dus seus escriptorios,
ção e por uma só vez. fubrieas, officinils, depúsitos,

§ 2°. A appellilçüo é obriga- Oll obras, no prazo áe 30 dias,
tona p<ll'a o promotor publi00 que tel'luiLLlrá ii 19 Lle Setem
e faculLIlLlva pard O réu, bro pro�imo vindouru.

Jost THEODORO OA COSTA Eleição de provedor

Hojo, as 4 .horas dá tarde
. ,

no consistorio da irmandade
do Senhor Jesus dos Passos e

Hospital de Caridade, reunem-
se as dignidades da mesma

irmandade, afi� de designa r
se, mediante eleição, na fórma
do disposto nos arts. 40 § 13
e 48 do compromisso, quem
deve occupa r o cargo depro
vedar, que acaba de vagar
com o lamntavel passamento
do benemerito e prestimoso
irmão José Theodoro da Costa,
como se vê do annuncio que
estampamos nos columnas de
nossa folha.

Guerra aos callos I
o maior exterminador dos callos é o

preparado da pharmacia-Popular
Collodina.

CASAMENTO CIVil
No cartório do escrivão Leo

nardo de Campos Junior, foi
affixado o primeiro proclama
para o casamento do cadete
Domingos Prates de Souza com

Etelvina Rodrigues Pereira.

Experh:nenlai
Os doentes de rheumatismo devem

experimentar o Xarope Anti-Rheuma
tico da Pharrnacia Po-pular.

Que ta1?
Na UNIÃ(I FEDERAL, d€: i6 e

17 do corrente, encontramos
as seguin tes noticias:

80 MIL CONTOS

Murmurava-se hontem que
na principal casa de credito da
Republica existia 11m desfalque
de 80,OOO:000�OOO e que o fa
to seria desvendado na camara

dos deputados Qor um illustre
representante.

Será verdade?
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Sabbado ultimo, quando se

recolhia á sua residenciã e ha
poucos passos de distancia, foi
aoccmmetido-ds uma conges
tão cerebral, fallecendo subi
tamente, o distincto cathari
nense sr. José Theodoro da
Costa, empregado de fazenda
aposentado e Provedor do Hos
pita I de Caridade desta capital.

O trtste acontecimento im
pressionou dolorosamente á
familiae e aos numerosos ami
gos do finado, qlle gosava
da maior estima e consideração
pelo seu caracter e virtudes.

José Theodoro da Costa ser

vio largos annos na thesoura
ria das te Estado, desde o logar
de praticante até o de inspe
ctor, e na de Porto-Alegre o

de contador, em que foi apo
sentado.

O enterramento Lia cada ver
realisou-se domingo á tarde,
sendo o feretro conduzido á
mão até o cemiterio da Irman
dade dos Senhor dos Passos.
Crescido numero de amigos
acompanhou os preciosos res

tos, e sobre o ataúde notava-se
muitas corôas a exprimirem a

profunda saudãde dos seus p 1-

rentes e amigos,
A irms ndade dos Puss.is ,

com o seu capelião, aguarda 'v'a

e recebeu o corpo no la r jO
Treze de Maio, para conduzi l-o
á sepultura.

A' familia do finado ma niles
tamos o nOSSlJ pezar.

E' espantoso I
E' espantoso o resultado obtido pe

la COLLODINA, o remedio contra CAL
LOS! Pharmaeia popular.

Do 1· do corrente até hon
tem deram-se n=sta capital 47
óbitos.

E' INCONUSTAVU I
A grande rapidez com que o Xarope

de Angico,Guaco e Alcatrão de Norue,
ga opera nas bronchites constipações.
tosses, etc..

LOTERIAS
O sr. Antonio Azevedo, cou

tractador das loterias deste Es
tado, obteve prorogação do res

pectivo con tracto por mais 5
a nnos.

Cntbarros

Usando o Xarope Peitoral de ANGI

co, GUACO E ALCATRÃO DE NORUEGA,
desapparecem os catharros oSJ maili an
gicos. Pharmacia Popular.

Entrou do lho e escala, an

te-hontem, o paqt:ete lIus, que
seguiu para os portos do sul.

UI tilna palavra
O Xarope An1i.-R�lnmatico da Phar

macia popular é a ultima palavra so
bre o tratamento do Rheurnatismo.

DE VIAGEM
Segue hoje, com d��stino &.

capital JI) Paraná, o sr. Anto
nio Azevedo, contractador das
loLerias deste Estado.

�I
?

Pelo que ouvimos hontem
dizer em roda nutorisada, deu
se um facto gravíssimo em uma

das companhias existentes nes

ta capital.
Faltou-se que por estes dias,

em assemblés geral da compa
nhia, cujo nome não nos dé
ram, tratar-se ·ha do desappa
recimento de quantia elevada
e que se a11ega ter sido gasta
com ii incorporação e acquisi
ção de concessões.
InftlrmlllIl-nos mais q ue essa

quantia sóbe ii lliHis de 80 mil
co ntos.

MAIS UMA!. '.
Sabemu" de pessoa insl:lspei

ta que, leudo eonstado ao juiz
commereili I que 11 Companhia
Farinha Lilcteii, fundada ha
mais de um allno só tem escri.
pturaçiilJ de j ii nei ro do corren
te em dianle, aquelle magis
trado nomeou uma commissão
I e peritlJs pilri! proceder a exa�
me nos reSfit�CIIVt.IS livros.

'I'OSl.§es! I'ol!lses!
Um unico frasco do Xarope deAngi

co, G�aco e Alcatrão de Noruega cura
as mll.lS rebeldes tOSiles. Pharmaci.
PoplUar.

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina
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E� n08@O cOll·lI·e@!Il{]l �r. - accôrdo com seus proprios in-I ganísação e auribnições erce- i I �tten�ão
dent,e em lP3IrútJ;� p:'1lll"a teresses, sem que sejanisto de I pcionass daquelle poder do go-

i PARABENS
I Precisa-se de t3 individues

annuncios Q l"eClaUrleli!i, modo algum mreressada sobe vemo americano EÓ tiveram I *' I para orgamsar-so uma chapa.
o sr. Ao LoreU:,e, rua rauia nacroual, que reside no por fim coarctar a omnipotencia 1 F h

. I Informações com os

LaumaI.Un .. D._ 61. povo disseminado pelos Estados do poder legislativo, pela tradi I) l.a1z �nnJos é GOle a exma. sra.

If d d
-

'd I d
. II aria os arcez.

""""=,."",=======_
e era os; tl como s.upr-erru» çao viva o pape prepon eraute

Ã n ,1 potestas que. e, .não admiue da ca:nara dos cornmuns no go· � EI
- -

A CONSTITllIÇ O uO ES1 �DO graças, nem está sujeita a acção vemo da Inglaterra, que não e Completaram armos hontem
elçao

I v'l C 1 A t d Consta que para os legares(SRSSÃO DE 15, DO CORRENTE, DA de podar que lhe sep superior. outra cousa senão ama affírma- o sr. capi ão ar os ugus o e
de intendentesforamfeilos mais

CAMARA DOS DEPUTADOS) Não ha, pOIS, como estabe- ção do poder daquella camara, Campos e Luiz José de Carva- de 50 convites, sem que con-

Não havendo numero para Ilecer urna argument_ação proce- (Continfla.)
lho.

seguisem gente seria para ins-
votar continua a discussão do I dente sobre base tao evidente Reporte» trumentos. Ninguem quer...

parecer n. 29 A, propondo a i mente fals,a, para dahi inferir Vencido o rheumatismo
Edifioante

rlão aceitação do projecto n. 29, Ique exorbita de sua competeneia x����I�t��Wh�ur!:�i��:m�h�or�a� Sem rival I

por não considerar o seu obje 'Ú poder legislauvo federal, quan: era Popular. flcr:�:":C��ío��::.l�:h�:��e �ae�h��:
cto da cornpeiencia do poJer le r do vem d:clar.ar que urna lei macia Popular.

gislativo=-declarando nulla a 2&' estadual nao, p�de prevale�er por �issa ---

parte do art. 21 da Consti!ui-I�r ��ntra_rJa �� dlspotlçoes �a Amanhã, ás 8 horas, na igre- OBSERVAÇÕF.S METEOROLOGICAS
ção do Estado de Santa Caiba- í cnsutmçao aciona ou a

ja do �fenino Deus, reza-se Feitas no escriptorio techni-
rins relauvamente ao casamen-] Unt?: , uma missa por alma do sr. Eu- co do decimo districto telegra-
to civil. !, umrtto, entrehnto, esse genio José Floriano, pai do phico:
O sr. Amphilophio diz IlOcorrecto pnuorpio de Estados nosso amigo João Floriano da ,DIA 23 DE AGOSTO

que vem á tnbuua pé,na J' nstificar l°,' sobemn_os. em um regunen Ele Silva.
f d �laxímo 18,5. Mínimo 14.6.

não só o seu voto divergente oa li
e eraçao; mesm_c assim, seria

elll' sem I c ç o c s Chuva-0,002,8.
commissão de que emanou o

,_" a�p I ::I ao para a o, Collodina t Dia 24
projecto n, 39 A. mas ainda porque, nao lendo �s Estados A collodina não tem rival, na rapi- Maximo 21,4. Minimo 16,t.
como autor do outro nrojecto competene:a para legislar sobre �i:��:ur::r� cura os callos, Pharma-

que .declarou inconstitucional � direuo CIVIl, sua �upposla sobe

lei do Estado de Santa Catharr- ranja, assim relativa, nunca se·

na, que estabelecera a prece.
ria at,aca::la pelo facto de ser de

denc.a obrigatoria do casamen ..
clarada nulla uma lei dell�s so

to Civil no casamento religioso.' bre a�sllmpto de d�relto �1VI1, o

Por incommedo de sande não que da-se na especte, pOIS que
ouvia o discurso do illustre de- a lei do Estado de Santa Caiba- RHEUMÃn�SMO
putado que encetou o debate; �1D:l em qu.eslão, t�m por oh-

Cura completa com o Elixir de Ve-
mas pelo que acaba de ouvir ao jccto uma msunnção daquelle lame e Guaco,de Rauliveira,
nobre deputado por Minas, ramo do direito .privado.
membro da commissão de que:

A cO,mpeteocl� do Congresso
emanou o projecto em discus�ão �aclon.al. para .o C1S0 em ques

póde chegar ao eonbecimento de lao esta ImpliCitamente conLifla

qlle (lS sustentadores desse pro-
na dlspo�lçao_ do art. 35 n. 1

jecto derivão a incompeteocia da Constltu1çao que outorga ao

do poder legislativo federal para legislador federal compel8,ocla
, decl2 r(lr Dulla a lei do Estado para velu na guarda da Con

de Santa CatharlDa derivão es· stitu;�ão e das leiS e providen,
ta competeucia diZ 'de falso sup-

ciar sobre as necessidades de

pos�o, já v i vamen le comba tido caracter f�dera L ,

pelo orador no Congl'esso Con. Ora, na!) tem o poder legls,
stituinte, serem soberanos os

latlvo outro melO de cumprir
Estados em um regimen de pu. aquelle dever, em_ um reglmen
ra federação; e, partindo desse pr,esidenclal, se nao ú de fazer

falso principIO, vio s., ex, no acto leIS pc_las quaes venha Imped!l'
da Camara revogatorio da lei v.lolaçao de pieceltos C(l�S�llU.
estadoal um attentado á sobera- C100aes; e, na especle, ,esta per
nia do Estado de Santa Calha- feitamente caractensaO<i a ne·

rina. cessldade de uma prOVIdencia
A falsidade de semelhagte de caracter federal, Visto que a

principio origina·se d� confu. competencia para legislar sobre

são em que laboram os sus ten- dlreitocívil é privativa da União.
ladores do proj?ClO em discas. Que não colhe o argumento
são, quando querem applicar a

do �ystema da cOllstltuição do

um reglmen de federação a soo
Estado de MilllS, onde só o su·

berania loca! que só exifite entre premo Tribunal dLl Estado Fe�

Estados confedei3dos. Em um
dera I tem competencia para m

reglmen de confeder::ção, mni- validar leiS ou ;\ctos dos Gover·

tas são as wberanias e tantas DOS dos Estados, porquanto não

quantos os propflos Estados se encontra Daquella constltui

confederados, sendo as relações ção nenbum artigo que repro,
entre estes de can.lcler contra duza a disposição do artigo 35

ctual, e regidas pelos principios D. 1 da Constituição br'iz:leil'a,
do direito internacional, como

OLl q�e com esta s{'� pareça: e

vê.se da historia que foram exis. 'afHecI,ada .

a que�ta� po: o�tro
tentes entre os E5tados das au- pou�o de VIsta, nao e prlOclplO

'�ügas confederações gregas e da tun{jame�tal,oa COD dlção essan·

Slllssa, Bollanoa e Allema.oha, clal, da forma de Governo fe

sendo GS n(lgocl!l� Cl)rnmlJns deg� dera�l\'o, aquella co�petencla
sas confederaçõ6� traLadus por I

oxclU3tVé\ d� pojer Judlclafl�,
pleoipoteociafws, e SUJeitoi; ao I (viU prel�_' ,çau da IOterven�ao
a.,d refeT'enélu7n dos pai"

do pode, legtiíl,aLIVO federal,
zes por 'elles reri esentados. com? be�n se cOfj�ece pelo esta

Em um regimen de federa- do liaS Canstltulçoes _da. SUlssa
ção, pelo contra: io, a sober:lnl3 � AI.lernanha, onde nao e o poo.
é urna só, foote de todo o po-

uer JudiCiaria c;Hacterls'�do pe.
.

"der publiCO, seQdo os Estados los moldes da ConsLILUlçao ame-
,

I I'Icana.
slmp esmente autonomos e por
isso mesmo vanavel a somml Entrando em largas' cl)nside
de autoridade" cargo dos pl)de- rações h!stoflcas soole o CíHa·

deres locaes, dahí resull,a.odo Cíer j,)ljIILiCO do poder judlCI.r lU
que a questão de seiem elies do:s E�tados Unidos, U)l)stra o

mais 011 mef)OS auluoomos é um orador, attenuendD-se ás opio
ponto de conveoíenClêi politIca, lo:ões dos cúmmeuladores da

que Cada federação l'esolve de! quella Constilulção, como a ora

REGISTRO DE OBITOS
Falleceram nesta capital:
- No dia 20:
Elvira, parda, catharinense,

13 annos.

Luiz, branco, catharinense,
2 mezes: bronchite eapillar.
Maria, parda, catharinense,

2 mezes: bronchite,
Alfredo Fhilippe A'Iatheus,

pardo, catharinense, 4 annos:
febre catharral. DeelaraQãoRita Candida da Luz Livra-
mento, branca, catharinense, A commissão que nestl\ ca·

59 annos, viuva: intluenza. pital se formou para angal'iar
-- No dia 21: donativos para as, victimas da
Manoel, branco, catharinen� Revoluçãu do Porto, resolvendo

se, 6 annos: variola. conclUir com sua missão o mais
Tiburcio, pardo, catharinen- breve posslvel, pede obseqUIO·

se, 4. dias. samente a Iodos os cavalheIros
- No dia 22: .

quer d'esta capital quer de Lo,
José Correia da Costa, bran- dos os pontos d'est� E�tado, queco, cll.tbarinense, 64 annos, d

casado: congestão pulmonar.
se dignaram tão carl osarnente

_ Nu dia 23: aceitar listas que pela mesma

Joaquim de Aranjo Antunes, commissão lhes foram em tempo
branco, portuguez, 25 annos, enviadas, a fineza de remet

casado: thysica pulmonar. tel-as com os respecLlvos pro
José Theodoro da Costa, bran- dac�os á mesma commissão, com

co, ci.lthal'inense, ViUVlI, 5:1 a maior breVidade que lhes lôr
annos' congestão cerebral. posslvel, certo:) de que a com

Laurindo, Joaquim Velloso, missão e a humanidade inlelra
catharinense, 60 annos, viuvo: lhes saberão agradecer.alc 'olismo. Fazem extensIVo o mesmo

Feto (côr parda, sexo lllas-
pedido aos dignos chefes das

culino) .

Francisco, branco, cathari- repartições publicas d'esta ca

nense, 5 annos. plt'\l, qua tambem se dlguaram
- No dia 24: aceitar listas para o mesmo

Carolina Eva da Conceição, I fim.
preta, catharinense, 48 annos, I Dellterro. �2 de Agosto 9L
casada: paralysia. 1 A commissão

! THOUAZ ALBERTO T. COELHO
CONSTlPAÇOES I SATURNINO DE SOUZA MKDlnRO�

o Angico com Tolú e Guaco, da C GRauliveira, cura radicalmente. ANTONIO DB ASTRO ANDRA

Falleceu e sepultou-se hon
tem nesta capital a sra. Caroli
lina EVd da Conceição, mãi do
nosso conterraneo sr. João da
Cruz e Souza.

Unicomedicamento: o Elixir de Ve- Neo'l mais uma pala-lama a Guaco, de RauliTeira. vra !

Cirtiíico que sofírendo d'um,
tosse nervosa. que todos os �nuos
me apparecia ao entrar o verãO
manifestando·se sempre á noite e
ao deitar-me. sem me parmittir
repollsa.r um só illstante, Coram
improficnos todos os medicamen
tos d� q ue até então fizera usp,
no lIentido de debellar lão imper
tinen te soffrimen to.
Aconselhad'l pelos disctintos

pharmaceuticos Srs. Raulino
Horn & Oliveira, a.expe.rio;lentar
o �eu preparado-Xarope de An.
õico, Tolú e Guaco (Peitoral Ca
thariilense)-com tal felicidade o

fiz que, em menos de 2.\ horas, e

lendo apenas tomado ô colheres
do mencionado Xarope, vi desap.
parf'l.ler aquelle impertinente in
commodo, que até hoje,fehzmen�
te, não voltou.

No interesse pois o'aquelles
q ue sofrerem de igua linc-oomm
do, faço esta declaração, poi:i es·
tou certo que, como eu, encon·
trarão completa cura no prepa
rado dos Srs. Raulino Horn &
Oliveira,
Desterro, 10 de Janeiro de

1891.-.,Conego Joaqutm Elo'V de
Medeiros.

Curarapida
O Xarope Anti-Rheumaticoda phar

macia Popular cura rapidamente o
rheumatismo.

MOlESTI" DA PEllE

SEOQÃO LIVRE

Agradecimentos
AntoniO Alexandre, não po

deo'jo dar prova de sua gratidão
e reconheCimento ao illustrado
facullaLi,o Dr. Candido Marian
no Damazio, pelo curativo de
Slla mulher da grave pneumo
nia aguda, que a prostrou no

leito e de onde parecia não mais

poder se erguer, vem por este

meio testemllnbar seus agrade.
cimentos e de sua esposa, e fa·
zer scien te ao publ ico que Desse

distincto medico lêm (IS qlle o

procllrale.n não só um conhece·
dor da sciencla de que e alie di

gno apostolo, DIas tambem um

espirlto CarlJLlSfJ, cheiu de at

tecções e de CUidados pafa to·

dos-sejam ricos, sejam pobres.
Estreito, 22 de Agosto de

1891.
ANTONIO ALEXANDU.

Tudo pela verdade
Barra do Aririú, 28 de Julho

da 1890.-Cidadãos Raulino Horn
& Oliveira.-Eu abaixo aesígna
do attesto que uma minha filha
dor nome Bazil ice,de 10 mezes de
idade, estando sofrendo "de uma
terrível tosse, com todos QS sym
ptomas de Coqueluche, foi radie
calmante curada com o Peitorai
Caiharinenee, por vós preparado,
aconselhado pelo cidadão Manoel'
José Lamim.

I\utoriso-vos a fazer desta o

uso que vos convier.abem da hu
manidade soffre dora.

De V. S. att. cr', e vnr,
Antor,io Firmino de Sousa.
Reconheço a firma.-Antonio

José Lamim.

Cambio
Rzo, 24 de AgosZo

Call1UlO bancario sobre Lon-
dres-14 1/2 d.

Pa ris-658 réis
Htimburgo-812 réis
Portugal-272 0/.

y, Novâ-York-.3�4LO.
Depreciação do papel-moeda

463/10 %

Agio do ouro-86 2/10.
1q1l000 réis p;ipel vale 537 rs.

em OUL'O.

EDITAES

Tb.esouraria da Fa
zenda

ISENÇÃO DE DIREITOS

Pau cumprimento dos artigos
4°, 7° e S' das instrucções que
baixaram com a Circnlar do Tbe
souro Naciooal' u. 22, de 81 de
Março ultimo, e em virtude de or
dem do cidadão inspector silo
ciumadas não só as emprezas,
90mpanhias ou particulares que
estejam no goso de isenção de di
reitos de importação a fazer u'es�
ta Thesoural'ia mediante apre
sentação de : eu:; documentos, a

declaração, por escripto, dos ti
Lulos de suas concessõe3 com a
Indicação do poder de ondem
emanam, das respectivas datas e
do local dos seus t:lscriotorios, fa
bricas, officinas. deposltos, ou
obras, no praso de 80 dias que
termioará a 19 de Satembro pro
ximo vindouro.
Para conhecim(�nto dos inte�

re�sados transcrevem-se, em se
guida, os citados artigos:

.�I't. 4' Para que seja emeaz' a
acçao do fiscal. os concessioóarios
franquearão seus documentos 'de
compra de material, suas fabri
cas� officlllas. depositos e obras,
assim como qualquer OUlrO logar
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JO.JDal do Commercio

onde. se acham os objectos isentos,

,. Irmandade do Senhor JC3ns dos Pa8- I ::M:issa
applícados ou não, afim de que O ..: L A Wfiscal proceda livremente aos exa- 80S e HOsVltal de CarIdade I UIZ IJ{;;USlO er ner , sua

mes que julgar convenie�tes;_ e
i

ELEICÃO IW PROVEDOH : mulher � filhos mvndam rezar

dar-lhe-hão todas as explicações .' ". _
. (por al�a de se� cunhado, Irmão

necessarlas, comprovando-as com De ordem do irmao vice-: e uo Julw Porfir.» dos Santos
a eseripturaçãõ respectiv c quies- p�ov�do�, convido a todos os' uma missa, amanhã ás 8 horas,
quer outros documentos, quando dignitários e consultore� desta na igreja da Orcem 3& de São
se tratar de objectos de possível Irmandade pa.ra reumr_em-se Fraueisco ,applicação a fim diverso áquelle, neste consrstorro, amanha, ter-I' """'. __

'l!llj';l.'" '. �para o qual tenha sido feita a ça-fsira, ás 4 horas da tarde, I

��_m�
concessão. d I E

-

J
'

FI -

Art. 7'. Estende-se a acção do afim de esignar-se, mediante I ugenlo o@e" orJ.ano

fiscal a todas as concessões de eleição, na fórma do disposto It Florinda Outra do Ramos,
isenção de direitos. de qualquer nos a�ts. 40 � 13 e 48 do com- seus firhos, nora e netos
natureza. que. sejam, ou estejam promisso, quem deva occupar lí agradecem do 'Ínllmo, d'alma
conudas QO art. 2' das dísposicõss o cargo de provedor, que aca-

a todas aquellas pessoas queprelemínares da tarifa, ou se re- ba de vagar com o lamentavel] h 'Ifiram ao imposto predial ou de passamel�to .de nosso cl�?ro e I aco�np�o �rarn ale a U t;n�a �o.
transmissão ne propriedade, afim benemerito Irmão José Iheo- rada 0:1 restos mortaes ue seu

de poder informar sobre o uso que doro .da Costa. I sempre chorado e lembrado es·

os coneeasiouarios tenham feito e Consistorio da Irmandade do poso, pai, sogro e avó Euge-
�O::� �d�xea::����d��,de��d�e� Senhor Jesus dos Passos e I nío José Floriano e com

poder o governo resolver sobre Hospital de Caridade na cida-I especiahdade a Exm. Sra. D •

.

alias,' de aecordo com os ns. de do Desterro, em 24 de Anna M�rLios, Iamilia Mangul.
1,4,5,6 e 7 do § l° do art. 4' Agosto �e 1891.-0 adjunto do i lhore e mais parentes do finado
destas instrucções. " secretarie, JOÃo FLORIANO DA I que muno se prestaram du.anie
Art. S·. Todas as emprezas, SILVA. a sua enfermidade, e bem as-

companhias ou particulares que

A
. sim ao drstiucto facultativo Dr.vierem a obter ou tiverem obtido,

C C00 estejam no goso de isenção de' O ommer 10 Frederico Rolla -pelos serviços
direitos, quaesquer que sejam, . ,

medicas que prestou; e de novo

serão obrigados á matricula espe- Henrique Monteiro de Abreo convidam aos amigos e parentes
cial, á semelhança do que se acha. e Edmundo de Trompowsky cs- para assisurem á missa quedeterminado nos arts. 3' e 4' do tabeleceram. nesta data,.,( ..um_a ca-l mandam rezar. por intencão dedecreto de 4 de Novembro de "

1890. sa commercial sob a ruzao dei sua alma no dia 211 do corrente,
Thesouraria de Fazenda, em 18 ABREU & TROMPOWSKY quarta-feira, às 8 horas da ma

Agosto de lS91. -O l° esoriptu- em contmuação á firma de Heu ! nhã, na Igreja do Menino Deos;
rario, servindo de secretario da

rique Monteiro de Abreu, gUt" pelo que se confessam summa
Janta, João M. de B. Cidade.

nesta data fica exuncia. mente gratos.

Encarregados com a liquida-
ção do acuvo e passivo da .elo
(Ida firma Henrique Monteiro
de Abreu, nutrem a esperança
de que o commeicio desta praça
e Ióra delta dispensará á nova

firma a mesma confianca com

que honrou a antecessora.

Desterro, 24 de Agosto de

t89i.-Henriqu.e ]v.f.. de
Abreu-Edmu.ndo de

TT'ompowsky.

JOSINO MARTINIANO DE OLIVEIRA
Mafia Romalloa Lobo de Oli·

velra manda celebrar orna mis·
Sa por alm,i de seu loditoil-o �s !
pllSII Josino Martiniano

iIde Oliveira, ql](.\!'\;\- [elf a •.
26 di, GlJrre[l�e WtlZ, íil:!a" 8"
bora� d" manba, na rg ep de

IS. Fraoclsco; c'iuVldl aos 8;�JS ��!!!��_--_
p,ilellles e pe�s(lils de sua i\ml�

�ade, bem corno ;JIIS patentes CERVEJA SUPERIOR Coinpra í'{1 br,b'gã'l na fabri
do fallecld I e aU1'gos d'e6l€ pa- Regulando eoOl <9 IDar- ca de c:1! da Aralar,a.
ra a'iSISllr a e"le ;,Cli) de [l:)�sa co Pá Christovão Nunes PÚ'es
I ellg!ão -e crir,dade, e drl6d.' já Garrafa, sem o ca�c" 1$000
pr iltesta seu el.e' Dl) � eC'inhPCl' ! Dita, com o casco t$t 00
menl(J. ; Ouzla. . . . . .. tI $500
,"-�<f,'W.1Wll'"'�;c::",)o.·,.,,...··: ':' I Ca!x�1 de 4 dozia,.:, .. 44$0(\0 CUra todas as Molestlas resultaI?tes dos Vicias. do s�;:.gue : Escrofu.ltuJ, Bc.e.....

.

<

.

1 PAGA M ENTO Á VISTA I, Psoriase, Herpes, Llchen, In,p�,t'lgO, GOt(L e nheu�natilnno.

CerveJ"a' Superior' ,E' bll';,l",';irn'; CilrH OI�ZlrnbIO Roa BOYVEAU LAFFECTEUR
! ..I. ' , "

AL J:ODURETO DE POTASSl:O

a � 'U ?,I. ' 1 OU\'a 08 accldentes syphllltlcos antigos ou rebeldes: Ulcm'as, 'l'u�not'u, 68",....,

2 Rua. Trajano 2 ,'. 2 Rua rrrajano .� 1 ..»....:.'::;:;.���,�!���:.'::�a:::�:::�j���(�W;.�tir�;ái��:_.R....

AICanflega
De ordem do cidadão inspector

da alfandega se faz publico que
no mez de Agosto próximo fu
turo, S8 procederá a cobrança, do
imposto de industrias e profls
sões, relauve ao 2° semestre do
corrente exercicio. Os collectados

que não satisfizerem seus debites
dentro do referido mez, incorre-

, rão na multa de 10 X, a qual
será elevada a 15 X, se o paga
mento não se realizar até 20 de
Março do trimestrea ddícional, na
fórma do art. 30 do Regulamen-
1o de 2� de Fevereiro de lS88,
eombinado com o artigo 9' do de
creto 10,145 de 5 de Janeiro de
lS89.
Alfandega do Desterro, 27 de

Julho de lS91.-0 2° escriptura.
rio, encarregado do lançamento,
OlympiQ dos A. C. Pinto.

ANNUNCIOS
4 ti F *64

RITA CANDIDA DA LUZ L1VRAMEN10

t Dorval Mudestino do Livra
mento I:J seus sobrlnho�,

presen les c ausen les, Jgradecem
a Iodas a3 pessoas que pre,;;t(l·
ram-se durante a entermidade
de sua presada mãl e avó D.
Rita Candlda da Luz Livra
mento, e as que acompanharam
t) feretro até o cemiw(lo de N.
S. das Dores; e de novo conVI

dam aos amigos e par(Jntes pa·
ra assiswem a m:ss'\ que man

dam feSár no dIa 27 do conco

le, qUlOla-f lira, ás 8 horas da

manhã, na Igreja MaL! IZ; coo

r�sBan'iu-se d' esde já eler o amen te
gratos por este acto de rellg:ão
e caridade.

Thesouro do Estado
Em virtude do officlO do exm.

Governador cl'esle Estado, de
6 de Agosto do correnle anno,
manda o cidadão InspeciOr 10·

lerlUo fazer publICO €Jue, o'esta

repartição, recebem· se propos·
tas at� o dia 26 do Cimente, à
i hora da tarde, para II forueci·
menta de fardamento e calçado
á.s praças da força pobclal.

Tbesouro do Estado de Santa
Calharioa, i t de Agosto de
t891.--0 archlvlsta addld!),
Ma.noel Jorge de AL
meida Coelho.

DECLARAÇÕES

AO COMMERCIO
OS ahaixo aS';lguadl)� decb

ram ao publicf) que separaram
amigavelmeúte a sociedade qne
girava sob a firma de Conslau
tllJO Bav ISSO J com Ci\Sa de cal

çado. retirando se o SOr,IO DOS

lucros José Brando, pago e sa·

tisfeito, e ficando o activo e

passivo da mesma casa a c-argc.
e re�ponsabiltdade do seu UUlgil

dono Constantino Bavasso.
OeS\2rrO, t 2 de Agosto de

1891. CanstC1Jntinc)
Ba.vC1Jsso, José Era,n·
do,

LOTERIAS

I�

c.",,\tllDES �J ESTD".
�...�... -- W�Go

Pepsina Boudault
l»rmda pela lCUDIl DIIlIJlCllI

PREMIO DO INSTITUTO AO O' CORVI8ART,185&
lledalhu nu Exposições internl\clonAeS d.

P11\18-LIOM-TIRN1"':PUIL1DII,PBll-PARIS
1867 1872 1871 1876 1878

DISPEPl>lAS
OllSTR1TES - GASTRALGlAS

DIGESTÕES TARDIAS E PENIVEIS
FALTA D'APPETITE

• OU'tUB D:&SOBDJtNS DA DIG:BSTÃO

SOB AS FORMAS DI>;

ELIXIR .• de Pepsina BOUDAULT
VINHO•• de Pepsina BOUDAULT
PDS••. d. Pepliu BOUDAULT
'arla, Ph'" co LLAS, 8. rue DauphlDe.
,.'" lod.. p,lnotp.., ph.,mlo/al.

ESCREVENTE
Um moço chegado h� pouco de

S,. Panlo, com pratica de'botel,
seccos fi molhados, otlerdce os

seus serViços, mesmo para co

adjuvar em qualquer escripta,
podendo ser procurado 00 Gran
de Hotel do Brazil, e por carta

aS. Santos.
.

As pessoas
�De conbecem as

PJ:LULAS

DEUÃUT
DE PARIS

aiohesitam empurgar-sequando
precisão. Não receiam fastio nem
fadiga, porque ao contrario dos
outrospur!fativos,este s6 obra bem
quando é tomado com bons alimen
tos e bl,bjdas fortificantes, como
Vinho, Café, Cllá. Quem se purga
com estas p11ulas p6de escolher
para tomalas, ahora e refeição que
mais che cOJ.wier conforme suas

occupações.Â fadigadopurP.'ativosendo annullada pelo 8"e1to da
bra alimentação, si II' decide
facilmente a recomeçar
Cantas vesesquanto for

neceuario.
111'•• 2 .... 19

DE

SANTA CATHARINA
EXTRACÇÕES SEMANAES AS TERÇAS-FEIRAS

PREMIO MAIOR

100:000sOOO
_, -

serle da la
E:x:tracçã.o i::n.ad.ia-ve1

lERÇA-FEIRA 15 DE SETEMBRO
A'S 2 HORAS DA TARDE

Recommenda-se toda 3 attenção para o plai.o des
ta loteria, impresso no verso do respectivo bilhete.

Esta loteria tem 204.4 premias no valor de

240:000$000; além da sorte gl'anrle tem prémios de

10:000$000, 5:000$000, 2:000$000 e quantidade de

1:000$00, 400$000, 300$000 e 100$000; são premia
dar; ás dezenas, terruiuações de centenae, e dezenas e

as terminuçôes do lo e 2° preuno; aH terminações �ã,)
uru lucro ele 25 %.

Com 4$000 tira -se 10:000$000, integr aes; com

3$200, 8:000$000; com 2S400, 6:000$000; CI)IIl 1$600,
4:000$000; com $800, 2:000$000; ti segnndo premio dá

1:000$000 com 4$000 e 200$000 COUl $800.
Todos os pedidos superiores li 5 bilhetes são re

mettidos livres de despezaa,e todos JS premi..s sã» pagos
ir .. tegr alruente. Serão remettidos aos vendedores, listas
e telegrummas, gratuitamente. A segunda série da la.
loteria aerâ extrahida á 22 de Setembro e assirn por
diante, todas as terças-feiras.

Todos os pedidos poderão ser (Ii rectamente dirigi,
dos a thesouraria .

Os bilhetes acham-se a venda na
4 RUA DA REPUBLICA 4

Endereço telegraphico, ANTOVEDO (Caixa
PostaI20.)

o contractador

ryffntonro Caetano d'eÁievede

,,-UL.ASDEBLANC4P lod'l1:L'eto de :re:L';� 1:a.a.ltenvel "O
NOVA·YORK

•
1853

Approyadas pela Academia de Medicina
de Paris,

Adoptadaa pilo Formularia offlclal franc,#r,
A utorisadas pelo Conselho medico

de Ii�o- Petersburgo.

PARIS

.,
-iSS5

ii
Estas pílulas, em que acllão-sc reunidas as propriedades do'

Iodo e do :rerro, convellJ especialmente nas tloencas tão va

riadas q1_'e são a consequencia do germe escrofulosô (tumores,
enfades, kumOl'es (rios, ete.),tloencas contm as quaes os simples
ferruginosos são inefficazes; na éhlol"o"is ()ial�idez dasmeni'
nas não m.enst;·uadas), a Lcucorrhea (/tuo/'es brancos ou

/lux�I1JO), a Amenorrhea (MmstI'Ua,'üQ mata ou di(/lcil) a
Tisica, a SyphUis constitucional, ele. Eml1m, ofl'erecem
aos medicos um agente tllel'apeulico dos mais energicos para
estimular o organismo e mo(lifi!:úr as constituições lymplla
ticas, fracas ou debilitadas.
N. B. - O lodureto de ferro impuro ou alterado é um medi

camento inflei, irritante. Como prova da pureza e authenti
cidade das verdadeiras PUulas

de�Blaacard, exija-se o nosso sello de

prata reactiva, o timbre da Union des
Ji'abricants e a nossa assignatura aqui
Juncto.

PblUlllacellUco em PAUS. rue Boaaparte, '1:0

DESCONFIE.SE DAS FAL.SIFICAÇÕES
��C�••O......G••••••••ec:..��""��...

-------�------_._-_ ..__.. ---- "'-'�----_'-

CARTORIO
O primeiro tabellião de notas e omeia

do registro geral de hypothee&s
FERNANDO GOAlKS CALDEIRA DE ANDRADE

tem seu r-artorio
! A' nUA IH IH�PUBL{CA N. 9 C

ROB BOYVEAU ·LAEIIEGTEUR
"

. "-, �
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�ASA DO COELHO
11•••1.4 .0.'11111114841.0.'14111

-

POMPOSO E PYRAMIDAL SORTIMENTO! 1.

Neste genero é a primeira do Estado
ATT (f-Oll .l,TTEltÇ.iOTT

Ha nesta casa ricos objectos para presentes, fazendas finas, para toillettes de Sras., e mais artigoe, como sejij,o:

Capas pr m tas p-ara senhoras

Water-proof fi) para senhoras
Palleto ... s de casenrirà para senhoras

Chales de m J)i!flha de lã
Lindos tOucados
Modernis Ü) imos chapéus
Fichús d ." seda fio d'escossia, lã e poil de oheuvre

Admirem! ..Admirem!

Neste estabelecimento tem sempre a capricho uma grande variedade de artigos de modas, confecções, phantaliaa,
aviamentos completos para noivas, encarr-egando-se de apromptar qualquer vestido para senhora, sob m;edida, �eD.do
para isso contractado uma das mais habeis costureiras modista desta capital Ma. Oolltn.

Ricos da ii assés de seda branca e preta
Chamal O 'te preto ,o que ha de superior

Lindas setin ." tas pretas, brancas e de côr
Esplendídos re z dões de côr para enfeitai' e cobrir vestidos
Lindas grinal a as de cera para noiva
Escolhido s O rtimento de flores nrtifíciaes

p o
Grande vari ." dade em sobt etudos finos para homens
Linda coIl." eção de ternos de roupa para meninas
Em chape C s para homens e rapazes, completo sortimento

80' PARA MOER
.

Esplendido fi) ortimento de meias de lã, seda e algodão, brancas, e de côr
Gases mod ." mas para enfeites

Ca ii isas de linho fino e de linho, portuguezas, para homens

Objectos de ." ellucia para presentes
Chi tas c ::::D etone para vestido
Morins ." eplendidos para ca-nieas

VERDi\_D'EIRA REVOLUÇÃO
Ricos e z xovaes para baptisados

Finas rend .. foi de seda preta e de cores

PASMA, ADMIRA A MODICIDADE DOS PREtOS !
Modernos oha ." eus cartolas para homens

Chapéus de montaria para senhoras
Sedas e seti Z s de cores para vestidos

.

Lindos cor -I es de vestidos de lã em caixa, com ramagens
Ricas, lig .. s de seda de cores e brancas p�,r� noivas .

...

lia mais uma infinidade de artigos d'aste ramo, impossivel de relatar

DO COELHO
.ABA 08 .o.a� irA PO.�A �!

RUA JO�� VElGt �M �RENT� � ALFANDEGA
----------------�-----------------------�-------',

.. , .. , ... :.,��,',.
_'-------
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